
INDICAÇÃO Nº 
472
, DE 2015

INDICO, nos termos dos artigos 159 e seguintes da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que adote as providências necessárias para a instalação do programa Restaurante Bom Prato, no distrito de Brás Cubas, no município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

O Programa Restaurante Bom Prato, já tem dezenas de unidades distribuídas pelo Estado de São Paulo, comprovando o grande alcance social que tem obtido para promover a segurança alimentar dos cidadãos menos favorecidos.

Oferece café da manhã ao custo simbólico de R$ 0,50 e almoços diários pelo valor de R$ 1,00, gerenciados por organizações não governamentais do Município. A última versão do bem sucedido programa, prevê a instalação de unidade do Programa Acessa São Paulo acoplada ao restaurante, para promover a inclusão digital, oferece computadores e internet gratuitamente à população em geral.

 O programa dispõe de cardápio balanceado, altamente nutritivo, motivado pelo foco da alimentação saudável promovendo a saúde do cidadão. Também pode ser incorporado ao programa o Via Rápido que oferece cursos de curta duração, como gastronomia, chapeiros, confeiteiros, padeiros, pizzaiolos, cozinheiros e outras demandas regionais, aproveitando o espaço no período da tarde, sendo que o desempregado ainda recebe uma bolsa-auxílio, no valor de R$ 330,00, incentivando a frequência nos mesmos e capacitar mão de obra para reinserção no mercado de trabalho. .

Mogi das Cruzes possui há nove anos, uma bem sucedida unidade do programa Bom Prato, porém nessa quase década de funcionamento a densidade demográfica da cidade aumentou consideralvemente, aproximando só o distrito de Brás Cubas na faixa de 120 mil habitantes, o que demanda mais um Restaurante Bom Prato, considerando que faz divisa com o distrito de Jundiapeba, que apresenta o volume de mais de 60 mil moradores, numa área considerada de alta vulnerabilidade social, perfazendo um total de 180 mil moradores. População suficiente para ser considerada como uma cidade de médio porte, o que comporta mais essa unidade reivindicada.

Diante desse quadro exposto, no que se refere a preocupação com a segurança alimentar dos menos favorecidos e o notório desempenho de resultados do Programa Restaurante Bom Prato, entende-se que o Distrito de Brás Cubas, no município de Mogi das Cruzes será beneficiada de maneira eficiente, no que se conta  com o empenho e sensibilidade do Governo do Estado de São Paulo para priorizar este pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damásio
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